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Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

 Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1135 
 

 

 
Natal / RN, 19 de Março de 2024. 

 
À  

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira / PB. 
 
        A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA CNPJ: 01.402.019/0001-27, com endereço Av. 
Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200 tendo como seu representante legal 
a Sra. JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, empresária, portador do RG Nº. 1678128 – SSP/RN 

e CPF Nº. 009.605.334-86, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta para a festa a ser 
realizada no dia 25 de Julho 2024 no município de SANTANA MANGUEIRA / PB com duração do show 
de 01 hora e 30 Min e contará com a participação da seguinte atração:  
 

 

ATRAÇÃO Data  CACHÊ 

CAVALEIROS DO 
FORRÓ 

25/07/2024 
 

R$ 70.000,00 
(Setenta Mil Reais) 

  

Proposta Válida: 60 dias. 

 
 
Valor total da proposta: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). 
Obs.: O CONTRATANTE é responsável pela hospedagem e alimentação da CONTRATADA. 
 
 
 

 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 
  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando: 
  
CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 
  
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 
regido pela seguinte regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitação. 
  
Santana de Mangueira - PB, 19 de Março de 2024. 
  
  
__________________________________ 
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento de contratação direta: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE 
SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos 
  
Santana de Mangueira - PB, 19 de Março de 2024. 
  
  
 
 
__________________________________ 
MARCOS FERREIRA DE SOUSA 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2024 às 17:16:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 85329/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Erivan Leite.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 70.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA
FESTA DE SANTANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 99
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 70.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 01.402.019/0001-27
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Sim af326e830f30af485a8658cdc0fa0a32

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim cd7824977dcc0c8da5c8bd2fede33635

Proposta 1 - Proposta e Anexos - GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO
FORRO LTDA EPP

Sim cb4f8287a1d7e2a4f55e1f9d4dc199d1
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João Pessoa, 18 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240319IN00003 
  
CONTRATO Nº: 00016/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA E MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 
- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ nº 09.150.087/0001-58, 
neste ato representada pelo Prefeito Nerival Inacio de Queiroz, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Braga, S/N - Nossa Senhora de Fátima - Santana de Mangueira - PB, 
CPF nº 020.202.724-40, Carteira de Identidade nº 1960531 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA - AVENIDA RODRIGUES ALVES, 800 - 
TIROL - NATAL - RN, CNPJ nº 01.402.019/0001-27, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DA 
ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: Dia 25 de julho de 2024 (data da realização do Show). 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
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dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: CE87.C31C.131F.EFCB.D546.0FFF.596F.1D65. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceição. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Santana de Mangueira - PB, 20 de Março de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
020.202.724-40 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA 

 
 

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: CE87.C31C.131F.EFCB.D546.0FFF.596F.1D65. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS DE MERENDA ESCOLAR, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 90001/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE RETROESCAVADEIRA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. NOTIFI-
CAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura 
do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal 
nº 14.133/21: Xcmg Brasil Industria Ltda - CNPJ 14.707.364/0001-10. INFORMAÇÕES: na sede da 
CPL, Rua José Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, no horário das 07:00 as 
13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 988224680.

Santana de Mangueira - PB, 16 de Maio de 2024
ROBERTO RIVANILDO FERREIRA DE SOUSA

SERVIDOR RESPONSÁVEL

dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 988224680.Edital: www.santanademangueira.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 15 de Maio de 2024
ROBERTO RIVANILDO FERREIRA DE SOUSA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024

Nos termos do relatório  nal apresentado pelo Pregoeiro O cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 90001/2024, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA 
� PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 
- R$ 380.000,00.

Santana de Mangueira - PB, 19 de Abril de 2024
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024

Nos termos do relatório  nal apresentado pelo Pregoeiro O cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 90006/2024, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDIMENTO 
AOS PROGRAMAS DE MERENDA ESCOLAR, PARA AS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: ERIVALDO BARBOSA DE SOUSA - R$ 588.878,80.

Santana de Mangueira - PB, 19 de Abril de 2024
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA BATISTA LIMA PARA SE APRESENTAR 
NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BL APRESENTACOES ARTISTICAS 
LTDA - R$ 120.000,00.

Santana de Mangueira - PB, 20 de Março de 2024
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE 
APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MUSICAL CAVALEIROS 
DO FORRO LTDA - R$ 70.000,00.

Santana de Mangueira - PB, 20 de Março de 2024
NERIVAL INACIO DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA BATISTA LIMA PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 20/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, 
em 20/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro O cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio do site https://www.compras-
governamentais.gov.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS JUNTO AO FORNECIMENTO DE INSUMOS, REAGENTES 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do 
dia 06 de Junho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUDIOVISUAL E TRANSMISSÃO AO VIVO, PARA O EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO 
DE SANTA RITA, PB.
A Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna 
público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, doDecreto Municipal nº 092/2023, de 04 de outubro de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
DATA DA SESSÃO: 04/06/2024
Horário da abertura das propostas: 10:00 (horário de Brasília)
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Edital: https://santarita.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/,www.portaldecompraspublicas. 
com.br e www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB, 20 de Maio de 2024
WENDEL DE ARAÚJO VICENTE

SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER

ção e alimentação de programas, visando atender a Secretaria de Saúde do Município de Santa Inês 
- PB.  PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Inês-PB, CNPJ nº 01.612.693/0001-36, e a empresa 
MANOEL PIRES DE ARAUJO, CNPJ Nº 18.221.482/0001-75.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.080 Secretaria de Saúde - 02.090 Fundo Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO: 10 301 1002 
2038 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - 10 301 1002 2040 Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - 10 301 1002 2041 Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica - 10 305 1002 2042 Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde Manter as ações e serviços públicos de 
Saúde da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Outras) - 10 302 1002 
2043 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada. - 10 301 
1002 2045 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - Re-
cursos Próprios - 10 302 1002 2046 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Atenção Especializada - Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA 3390.39 Outros Serviços 
de Terceiros � Pessoa Jurídica.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Santa Inês/PB, 20 de Maio de 2024
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃORATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024, observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE que objetiva: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE 
APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB; APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MUSICAL CAVALEIROS RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MUSICAL CAVALEIROS 
DO FORRO LTDA - R$ 70.000,00.

Santana de Mangueira - PB, 20 de Março de 2024Santana de Mangueira - PB, 20 de Março de 2024
NERIVAL INACIO DE QUEIROZNERIVAL INACIO DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOEXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, 
em 20/03/2024.

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 2133.EE45.BACD.DCE1.70A7.3A71.8CA8.21D6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO 
AOS SEGUINTES CONTRATOS 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DA INEX. Nº.00006/2024 PROC. ADM. Nº 0009/2024�Cont. 
Nº00038/2024 PARTES PREF. MUN. DE SÃO SEB DE LAGOA DE ROÇA E BRASAS DO FORRO 
COMERCIO E LOC. DE MAT. LTDA - Alteração seguinte Contratação para apresentação do Show 
artístico de BRASAS DO FORRO, que seria realizado no dia 16/06/2024 das 01:30 às 03:00, passando 
a ser dia 09/06/2024 às 23:00  nalizando no dia 10/06 a 01:00.
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DA INEX. Nº.00008/2024 PROC. ADM. Nº 00013/2024�Cont. 
Nº00042/2024 � PARTES PREF. MUN. DE SÃO SEB DE LAGOA DE ROÇA EAMANDA FAUSTINO 
DE LIMA PARENTE LIMITADA- Alteração seguinteContratação para apresentação do Show artístico 
da cantora Eliane�a rainha do forró, na festividade Arraiá na Roça do Mun. de São Seb. de Lagoa de 
Roça/PB, com duração de 1:30hparticipação de 24 integrantes entre técnicos e músicos. Que seria reali-
zado no dia 15/06/2024 passando a ser realizado no dia 08/06/2024, tendo início as 01:30 do dia 09/06.
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DA INEX. Nº.00012/2024 � PROC.ADM. Nº 00019/2024 � 
Cont. Nº00050/2024 � PARTES PREF. MUN. DE SÃO SEB DE LAGOA DE ROÇA - ONDA PRODU-
COES GRAVACOES E EDICOESMUSICAIS LTDA. Alteração Seguinte Contratação para apresentação 
do Show artístico da cantora Simara Pires, que seria realizado no dia 09/06/2024 das 23:00hs à 1h. 
Passando para o dia 08/06/2024 das 23:00hs à 1h da manhã (com duração de 2hs de show) nos festejos 
juninos da cidade de São Seb.de Lagoa de Roça�PB.
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, COM FULCRO NO INCISO XXI, 
DO ART. 91 DA CONST FED E NO. ARTIGO. DA LEI14.133/21, COM SUAS POSTERIORESE 
VIGENTESALTERAÇÕES.
20 de Maio de 2024.
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUN. DE SÃO SEB. LAGOA DE ROÇA

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 00011/2024; Inex. de Licitação n° 00007/2024; Termo de Rescisão: n.º 
001/2024. Objeto: Rescisão do Contrato nº 00041/2024  rmado entre a Prefeitura Municipal de São Se-
bastião de Lagoa de Roça/PB. e Je  erson Bismarck Alves Silva, para Contratação da empresa Je  erson 
Bismarck Alves Silva para realização de um Show artístico da banda Gegê Bismarck, na festividade de 
SÃO JOÃO da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça�PB, a festa ocorrerá no dia 15 
de Junho de 2024 no município de São Sebastião de com duração de 2:30 (2 horas e 30 minutos de show), 
com fundamento no Artigo 78 inciso X c/c o Artigo 137 inciso VIII da Lei 14.133/93. 
20 de Maio de 2024 
SEVERO LUIZ DO NASCIMENTO NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

ADJUDICAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR 
o objeto do Pregão Eletrônico nº 00020/2024, para Aquisição de lubri cantes destinados aos veículos 
de propriedade desta Prefeitura, locados, contratos, colocados à disposição ou vinculados a atividade 
Pública do município de São José de Espinharas/PB. a empresas: GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA - CNPJ 
Nº 35.588.102/0001-54; VALOR: R$ 72.770,00; TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA � CNPJ Nº 
11.228.215/0001-80; VALOR: R$ 19.614,00.

São José de Espinharas, 17 de Maio de 2024
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 00020/2024, para Aquisição de lubri cantes destinados aos veículos 
de propriedade desta Prefeitura, locados, contratos, colocados à disposição ou vinculados a atividade 
Pública do município de São José de Espinharas/PB a empresa: GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA - CNPJ 
Nº 35.588.102/0001-54; VALOR: R$ 72.770,00; TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA � CNPJ Nº 
11.228.215/0001-80; VALOR: R$ 19.614,00.

São José de Espinharas, 20 de Maio de 2024
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00006/2024
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - 
Centro - São José de Espinharas � PB, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 
14.133/2021 torna público que fará realizar, Contratação Direta � com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, para Contratação de planos empresariais de internet com  bra ótica e comodato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
DISPENSA Nº 0026/2024

O MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Araújo 
Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento 

dos interessados, que, fará realizar entre os dias 21 de maio de 2024 a 24 de maio de 2024, cotação 
adicional de preços para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
PALCO E SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE, ILUMINAÇÃO, GRID, BANHEIROS 
QUIMICOS E GERADOR 180KVA PARA A TRADICIONAL FESTA DO PADROEIRO SÃO JOÃO 
BATISTA, NO DISTRITO DE PITOMBEIRA DE DENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DOS 
GARROTES/PB, NO DIA 23 DE JUNHO DE 2024 E SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE PARA A TRADICIOANAL FESTA DA PADROEIRA SENHORA SANT�ANA, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES/PB, NOS DIAS 20 E 21 DE JULHO DE 2024, que 
obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue 
em anexo o Termo de referência.
Os interessados deverão protocolizar suas cotações no setor de licitações da prefeitura no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, juntamente 
com documentos que comprovem a regularidade,  scal, social e trabalhista da proponente, bem como 
documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. Oportunidade em que a Adminis-
tração escolherá a mais vantajosa.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos ho-
rários de expediente normal. 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 17 de Maio de 2024
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
DISPENSA Nº 0027/2024

O MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Araújo 
Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 21 de maio de 2024 a 24 de maio de 2024, cotação adicional 
de preços para a aquisição parcelada de material de expediente e consumo em geral, destinados a todos 
os órgãos do município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o Termo de referência.
Os interessados deverão protocolizar suas cotações no setor de licitações da prefeitura no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, juntamente 
com documentos que comprovem a regularidade,  scal, social e trabalhista da proponente, bem como 
documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. Oportunidade em que a Adminis-
tração escolherá a mais vantajosa.
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos ho-
rários de expediente normal. 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 20 de Maio de 2024
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA AS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 90006/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Vigentes. VIGÊNCIA: até 17/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00018/2024 - 17.05.24 - ERIVALDO BARBOSA DE 
SOUSA - R$ 588.878,80.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA BATISTA LIMA PARA SE APRESENTAR 
NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos. VIGÊNCIA: até o  nal do exercício  nanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00015/2024 - 20.03.24 - BL APRESENTACOES 
ARTISTICAS LTDA - R$ 120.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE 
APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o  nal do exercício  nanceiro de 2024. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00016/2024 - 20.03.24 - MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRO LTDA - R$ 70.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE 
APRESENTAR NA FESTA DE SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA � PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o  nal do exercício   nanceiro de 2024. PARTES CONTRA-Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até o 
TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00016/2024 - 20.03.24 - MUSICAL TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT Nº 00016/2024 - 20.03.24 - MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRO LTDA - R$ 70.000,00.

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 2133.EE45.BACD.DCE1.70A7.3A71.8CA8.21D6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento de contratação direta: 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA FESTA DE 
SANT'ANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos 
  
Santana de Mangueira - PB, 19 de Março de 2024. 
  
  
 
 
__________________________________ 
MARCOS FERREIRA DE SOUSA 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: CD78.2497.7DCC.0C8D.A5C8.BD2F.EDE3.3635. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SEMURB - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Alvará de Licença para Funcionamento Definitivo Nº 01360/2023

Informações do Processo

Processo: SEMURB-2023002639 Inscrição: 1275240 CPF/CNPJ: 01.402.019/0001-27 Denominação: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Endereço: AV RODRIGUES ALVES, 800 - SALA 1103 - Tirol - 59020-200 - Natal/RN

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Área Ocupada: 10,00 Publicidade Externa (m²): 0,00 Publicidade Engenho (m²): 0,00 Data de Geração: 10/11/2023 Data de Validade: 31/10/2027

Observação
O endereço informado no presente Alvará de Funcionamento refere-se apenas ao recebimento de correspondência.

Atividades licenciadas
43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS

59.20-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

68.10-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS

68.10-2/02 - ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS

77.21-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

90.01-9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA

90.01-9/99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

68.10-2/03 - LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

90.01-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

Condicionantes
1 - Este Alvará só terá validade juntamente com o AVCB/CLCB e o Alvará da Vigilância Sanitária válidos, este último quando sua atividade for necessária; 
2 - Qualquer alteração de razão social, endereço, atividade ou encerramento de atividade, implicará na perda de validade deste Alvará, devendo ser protocolado pedido de 
novo licenciamento; 
3 - Os resíduos sólidos gerando pela operação do empreendimento devem ser adequadamente acondicionados e encaminhados de acordo coma Lei 4748/1996; 
4 - O estabelecimento deverá funcionar dentro dos limites da legislação de poluição sonora, ABNT NBR 10151 e NBR 10152;  
5 - Para utilização do som ambiente (música ao vivo ou não) o empreendimento deve ser dotado de isolamento acústico das instalações e manutenção dos níveis de 
intensidade do som (NIS) em conformidade com a NBR 10151; 
6 - É proibido o lançamento de águas servidas ou lixo em via pública ou na rede de drenagem do Município; 
7 - É obrigatória a presença deste documento no estabelecimento durante seu funcionamento, para acesso e consulta dos órgãos fiscalizadores; 
8 - Calçada com largura superior a 2,35m só poderá ter a faixa de acesso ocupada por atividade comercial do empreendimento lindeiro à mesma, se possuir Licença de Uso 
do Espaço Público (LUEP); 
9 - As publicidades externas ou de engenho, ainda que quantificadas neste alvará, necessitam ter a Autorização de Publicidade conforme Decreto 4.621/92; 
10 - O não cumprimento das condições dispostas nesta licença implicará em falta de natureza grave, de acordo com as Leis Municipais nº 4.100, de 19 de junho de 1992 e a 
Lei 055/2004, ficando o empreendedor sujeito às penalidades previstas nas referidas leis e anulação deste documento. 

Notas
1 - O empreendedor e os profissionais que subscreveram os documentos apresentados são responsáveis pela veracidade das informações, sujeitando-se às sanções 
administrativas, civis e penais; 
2 - Em caso de constatação de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença será anulada. 

Natal, 10 de novembro de 2023

A autenticação dessa Declaração pode ser conferida via internet, no site https://www.natal.rn.gov.br/semut.  
Código de Validação: 23568.22820.35.82035

Pág. 1 de 1Impresso em 10/11/2023 12:28:07

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

Cidadão, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 

providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.  

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo 

contribuinte.  

 

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
01.402.019/0001-27 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA  
02/09/1996  

  
NOME EMPRESARIAL  
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA   

PORTE  
EPP  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
90.01-9-02 - Produção musical  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias  
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música  
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios  
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios  
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios  
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos  
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes  
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança  
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - Sociedade Empresária Limitada  

  
LOGRADOURO  
AV RODRIGUES ALVES   

NÚMERO  
800   

COMPLEMENTO  
SALA 1103  

  
CEP  
59.020-200   

BAIRRO/DISTRITO  
TIROL   

MUNICÍPIO  
NATAL   

UF  
RN  

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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ENDEREÇO ELETRÔNICO  
FINANCEIRO@CAVALEIROSDOFORRO.COM   

TELEFONE  
(84) 3642-4414  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
03/11/2005  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.  

Emitido no dia 29/02/2024 às 11:17:55 (data e hora de Brasília).  Página: 1/1 
 

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
29/02/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/1289282/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA

01.402.019/0001-27

Avenida Rodrigues Alves 800, sala 1103, Tirol, Natal/RN, 59020-200Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 8afd4dfb601b90a8bf5b073cb78daffa

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 29 de Fevereiro de 2024 às 11:24

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 29/02/2024 11:24. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF  

 

 

Inscrição:  01.402.019/0001-27  
Razão Social:  GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA  
Endereço:  R ENGENHEIRO OCTAVIO TAVARES 3646 A / CANDELARIA / NATAL / RN / 59066-

020  
 
 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS.  

 
 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.  

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024  
 
Certificação Número: 2024021803065423273008  

Informação obtida em 29/02/2024 11:24:18  

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

 

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8497133
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

CNPJ: 01.402.019/0001-27

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 29/02/2024 às 11:27:03 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 177.193.106.249.
Validade até 29/03/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:39:42 do dia 05/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2024.
Código de controle da certidão: B4A5.FF69.E533.6E49
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

01.402.019/0001-27 MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3145851 702889879765

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 127.524-0 - 01.402.019/0001-27 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5º da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 29 de fevereiro de 2024 1 de 1Página11:28:10às

Emitida pela sessão: 485178440 através do IP: 177.193.106.249

29 de fevereiro de 2024
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: Jose Erivan Leite.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.402.019/0001-27
Certidão nº: 12816112/2024
Expedição: 26/02/2024, às 09:53:18
Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.402.019/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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20/12/2023 10:32

DINÂMICA ASSESSORIA CONDOMINIAL

CONDOMINIO RESIDENCIAL ENSEADA DOS CORAIS (03.006.120/0001-94) Avenida
Governador Silvio Pedroza, 316 Areia Preta - Natal RN 59014-100

Recibo do Pagador
12/2023

Unidade
 0800

***Parabéns***
Você não possui 
nenhuma pendência.

__________________________________________________________________________________
Composição da cobrança

 Taxa Condominial                                                         2.800,00
 Taxa Extra - Parc. 6/12                                                  1.000,00
 Cesta Natalina                                                             200,00
 Agua ANT: 4169 ATUAL: 4198 CONS: 19                                        146,07
 Agua Mineral                                                                13,00

__________________________________________________________________________________
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS                                              
NOV/2023                                                                          
                                                                                  
                                                                 %          VALOR
----------------------------------------------------------------------------------
SALDO EM 31/10/2023                                                     53.810,42
                                                                                  
RECEITAS                                                                          
 TAXA CONDOMINIAL                                           66,45%      56.000,00
 JUROS                                                       0,13%         109,14
 MULTAS                                                      0,19%         157,75
 AGUA                                                        3,87%       3.263,53
 TAXA EXTRA                                                 23,73%      20.000,00
 ACORDO                                                      4,64%       3.906,99
 AGUA MINERAL                                                0,52%         435,50
 DIVERSAS                                                    0,42%         350,00
 OUTROS                                                      0,06%          50,00
TOTAL DE RECEITAS                                          100,00%      84.272,91
DESPESAS                                                                          
 PESSOAL                                                                          
  SALÁRIO                                                   14,57%      11.933,37
  ADIANTAMENTO SALARIAL                                      6,10%       5.000,00
  ADIANTAMENTO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO                       9,17%       7.511,24
  INSS                                                       8,95%       7.328,54
  FGTS                                                       2,15%       1.759,13
  PIS                                                        0,27%         219,89
  VALE TRANSPORTE                                            3,15%       2.582,20
  CESTA BÁSICA                                               2,60%       2.130,00
  SEGURO DOS FUNCIONÁRIOS                                    0,08%          68,76
  ASSISTÊNCIA MÉDICA                                         0,35%         287,10
  PONTO ELETRÔNICO                                           0,11%          90,00
  CAFÉ                                                       0,18%         148,25
  GESTÃO EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO                    0,21%         174,05
 TOTAL DE PESSOAL                                           47,89%      39.232,53
 CONCESSIONÁRIAS                                                                  
  ENERGIA ELÉTRICA                                           1,28%       1.045,54
  ÁGUA E ESGOTO                                              5,80%       4.749,80
  GÁS                                                        2,12%       1.738,05
  TELEFONE                                                   0,09%          71,00
  INTERNET                                                   0,39%         317,22
  TV COLETIVA                                                1,50%       1.224,65
 TOTAL DE CONCESSIONÁRIAS                                   11,17%       9.146,26
 MANUTENÇÃO                                                                       
  ELEVADORES                                                 7,50%       6.140,50
  GERADOR                                                    1,23%       1.010,30
  PISCINA                                                    0,30%         245,00
  HIDRÁULICOS                                                2,37%       1.940,00
  PINTURA                                                    1,87%       1.530,00
  CIRCUITO FECHADO DE TV                                     0,48%         395,20
  REFORMAS E REPAROS                                         2,32%       1.900,00
 TOTAL DE MANUTENÇÃO                                        16,07%      13.161,00
 BANCÁRIAS                                                                        
  TARIFA DE COBRANÇA                                         0,07%          57,00
  CAPITAL SUBSCRITO                                          0,06%          50,00
 TOTAL DE BANCÁRIAS                                          0,13%         107,00
 MATERIAIS                                                                        
  LIMPEZA                                                    1,69%       1.383,27
  HIDRÁULICOS                                                0,24%         197,20

  PINTURA                                                    1,63%       1.332,65
  ÁGUA MINERAL                                               0,87%         715,00
  PISCINA                                                    0,42%         342,32
  DIVERSOS                                                   0,09%          70,00
  SISTEMA ANTI-INCÊNDIO                                      2,19%       1.791,70
  TAPETE                                                     0,27%         220,22
 TOTAL DE MATERIAIS                                          7,39%       6.052,36
 IMPOSTOS - RETENÇÕES                                                             
  PIS  COFINS  CSLL                                          0,21%         170,55
 TOTAL DE IMPOSTOS - RETENÇÕES                               0,21%         170,55
 SERVIÇOS DE TERCEIROS                                                            
  ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO                                4,30%       3.525,95
  CARTÓRIO                                                   0,42%         341,96
  SERVIÇO PRESTADO                                           1,39%       1.136,67
  AVCB                                                       3,66%       3.000,00
  SEGURO                                                     0,38%         309,15
 TOTAL DE SERVIÇOS DE TERCEIROS                             10,15%       8.313,73
 OUTROS                                                                           
  CRÉDITO PARA CELULAR                                       0,04%          30,00
  EMPRÉSTIMO                                                 6,96%       5.700,97
 TOTAL DE OUTROS                                             7,00%       5.730,97
TOTAL DE DESPESAS                                          100,00%      81.914,40
                                                                                  
MOV. LÍQUIDO (RECEITAS-DESPESAS)                                         2.358,51
                                                                                  
SALDO EM 30/11/2023                                                     56.168,93
__________________________________________________________________________________
RESUMO FINANCEIRO                                                                 
DE 01/11/2023 ATÉ 30/11/2023                                                      
                                                                                  
CONTA                    SALDO ANT.      CRÉDITOS*       DÉBITOS*    SALDO FINAL
----------------------------------------------------------------------------------
CONTA PRINCIPAL                0,00           0,00           0,00           0,00
FUNDO DE CAIXA                 0,00         218,25         218,25           0,00
CONTA APLICAÇÃO - C            0,00           0,00           0,00           0,00
AIXA ECONÔMICA                                                                  
CONTA APLICAÇÃO - C            0,00           0,00           0,00           0,00
DB FLEX EMPRESARIAL                                                             
CONTA CORRENTE SICR       53.810,42      84.253,41      81.894,90      56.168,93
EDI                                                                             
----------------------------------------------------------------------------------
SALDO FINAL               53.810,42      84.471,66    (82.113,15)      56.168,93
                      (*) INCLUI TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS.

10/01/2024

2207.02.21087

24/225033-2

4.159,07

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO (778.495.824-20) 
N. Doc
325033

748-X 74891.12420 25033.222073 02210.871006 4 95910000415907

Pagável em qualquer banco até o vencimento
CONDOMINIO RESIDENCIAL ENSEADA DOS CORAIS (03.006.120/0001-94) Avenida Governador
Silvio Pedroza, 316 Areia Preta - Natal RN 59014-100

20/12/2023 325033 DMI  N 20/12/2023

10/01/2024

2207.02.21087

24/225033-2

4.159,0701 R$
Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário)

Após vencimento: Multa 2,00%= R$83,18 Juros 0,033% a.d.= R$1,37/dia
  

ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO (778.495.824-20) 
AV GOVERNADOR SILVIO PEDROSA, 316 (316) PRAIA DE AREIA PRETA
59014-100 NATAL-RN

Sacador/Avalista:

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: 25A7.58F2.0BFD.E48F.36B7.B8D6.6227.89C9. 
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ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO
AV GOVERNADOR SILVIO PEDROSA, 316 (316) PRAIA DE AREIA PRETA
59014-100 NATAL-RN
0800  

Portaria

CONDOMINIO RESIDENCIAL ENSEADA DOS CORAIS - 0800
Vencimento: 10/01/2024

 

Para uso dos correios

 

                (  )Mudou-se                               (  )Não procurado
                (  )Endereço insuficiente             (  )Ausente
                (  )Não existe nº indicado            (  )Falecido
                (  )Desconhecido                         (  )Informação escrita por 3º
                (  )Recusado                                (  )CEP errado ou não inform.  

Entregador

 

Data

 

Registrado ao serviço postal em

 

DINÂMICA ASSESSORIA CONDOMINIAL
END: TBC - Tyrol Business Center Av.
Rodrigues Alves, 800, Tirol. Natal/RN,
59020-200. Sala 201.
CONTATO: 84 3027-4072/84 3027-4092 -
EMAIL: contato@dinamicacondominial.net

Remetente

00000000 0001
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Carimbo e Assinatura:Local:Recebido em:

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fazer a análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigente.

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega

Abertura / Alteração / Extinção / Outros

Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )

Comprovante de pagamento de serviços

Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos

DBE - Documento Básico de Entrada

Outros a especificar:

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Checklist

anceiro@cavaleirosdoforro.com

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:L

Nome: ALEX SANDRO FERREIRA DE MELO | Telefone de contato: (84) 36424414 | Email: fi
Local: Natal - RN I Data: 04/07/2019

Alteração de endereço no mesmo município211

DESCRIÇÃO ATO/EVENTOCÓDIGO EVENTO

REDESIM

ALTERAÇAO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)       021002

DESCRIÇÃO EVENTOQTDECÓDIGO EVENTOCÓDIGO ATO

REGISTRO DO COMERCIO

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

NOME: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes
procedimentos listados abaixo:

1- REQUERIMENTO

1 Protocolo Redesim

RNP1905006843
� Cód. Natureza Jurídica

206-224200264460

r NIREr Protocolo Junta

190299312

1a VIA - JUNTA COMERCIALDOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA

REDESIMRN

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019 12:20 SOB Nº 20190299312.
PROTOCOLO: 190299312 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903057453. NIRE: 24200264460.
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

        DENYS DE MIRANDA BARRETO
            SECRETÁRIO-GERAL
            NATAL, 05/07/2019
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Nat

nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH ne 02980697491 DETRAN/RN e CPF

778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.

800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em

regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

Em função das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte redação

GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA
CNPJ: 01.402.019/0001-27

Rua Eng. Octávio Tavares, 366,

Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-020

ADITIVO CONTRATUAL N2 05

Alex Sandro Ferreira de Melo, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Natal/RN,

nascido em 20 de novembro de 1972, portador da CNH n^ 02980697491 DETRAN/RN e CPF n^

778.495.824-20, residente e domiciliado nesta capital à Av. Governador Silvio Pedrosa, 316, Apt.

800, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 59014-100 e Janine Santos de Melo Lago, brasileira, casada em

regime de separação total de bens, empresária, natural de Natal/RN, nascida em 10 de junho de

1981, portadora da CNH n^? 00794923613 DETRAN/RN e CPF n^ 009.605.334-86, residente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova

Pamamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Rua Eng. Octávio Tavares, 366, Candelária,

Natal/RN, CPF: 59066-020, inscrita no CNPJ sob o n^ 01.402.019/0001-27, registrada na Junta

Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o n^ 24200264460 de 30/08/1996, resolvem de

comum acordo e na melhor forma da leiresolvem alterar e consolidar o contrato social e aditivos

mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira -Alteração de Endereço

Por este ato fica o endereço da empresa modificado para Avenida Rodrigues Alves, 800,

Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200.

Cláusula Segunda - Das Ratificações

Ratificam-se em todos os termos e condições do Contrato Social e Aditivo 01 a 04, não

expressamente modificados pelo presente aditivo de ne 05, o qual fica fazendo parte integrante

daquele instrumento contratual.
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Parágrafo Único - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferida

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade

condições e preço o direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda.

Cláusula Quarta - Responsabilidade dos Sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos os sócios

respondem solidariamente pela integralização do capital da empresa.

1981, portadora da CNH n9 00794923613 DETRAN/RN e CPF n9 009.605.334-86, residente e

domiciliada à Av. Maria Lacerda Montenegro, 1875, Casa 45, Condomínio San Diego, Nova

Parnamirim/RN, CEP: 59152-600, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada denominada

Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103,

Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-200, inscrita no CNPJ sob o n9

01.402.019/0001-27, registrada na Junta Comercia do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o n9

24200264460 de 30/08/1996, resolvem consolidar o contrato social e aditivos de n9 01 a 05

mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Denominação Social, Sede e Prazo

A sociedade gira sob o nome empresarial de Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda., com

sede a Avenida Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edifício Tirol Business Center, Tirol, Natal/RN, CEP:

59020-200 e sendo seu início no 30/08/1996 e tem prazo indeterminado de duração.

Cláusula Segunda - Objeto

A sociedade tem como objeto as atividades:

1.Produção e execução de shows musicais com bandas de músicas;

2.Produção, organização e promoções de espetáculos artísticos e eventos culturais;

3.Gestão de direitos autorais de obras artísticas, literárias e musicais;

4.Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive

andaimes;

5.Comércio varejista de discos e fitas.

Cláusula Terceira - Do Capital

O capital da empresa é de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente no país, dividido em 313.000 (trezentos e treze mil quotas) no

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que sócio Alex Sandro Ferreira de Melo detém o valor

de R$ 309.870,00 (trezentos e nove mil oitocentos e setenta reais), correspondente 3Q9.870
(trezentos e nove mil oitocentos e setenta quotas) e a sócia Janine Santos de Melo Lago detVn o

valor de R$ 3.130,00 (três mil cento e trinta reais), correspondente 3.130 (três mil cento e tr\ta

quotas).
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Cláusula Quinta - Administração da Sociedade e Retirada de "Pró-Labore"

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou

Janine Santos de Melo Lago, com poderes e atribuições de resolverem todos os atos

administrativos, patrimoniais e comerciais da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem a autorização dos outros sócios.

Os sócios no exercício da administração poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de pró-labore para a administradora, observado as disposições regulamentares

pertinentes.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento

Os sócios administradores Alex Sandro Ferreira de Melo e/ou Janine Santos de Melo Lago,

declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Sétima - Exercício Social

Ao término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas.

Cláusula Oitava - Filiais da Sociedade

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, media

alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Nona - Falecimento ou Interdição dos Sócios

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com

herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos só

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situa

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seus sócios.
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CPF: 009.605.334-86

AlexMelo

Cláusula Décima - Foro

Eleito o foro da cidade de Natal/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato

E por estarem assi/i jutos e contratados, assinam o presente instrumento particular em

uma única vi

Natal/RN, 10 de junho de 2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 5176, inscrito no 

CPF n° 72274697434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

72274697434 5176

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDWARD ROOSEVELT DE CARVALHO GARCIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2022 10:01 SOB Nº 20220469938. 
PROTOCOLO: 220469938 DE 28/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208535981. CNPJ DA SEDE: 01402019000127. 
NIRE: 24200264460. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2022. 
MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br
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Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

 Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1135 
 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS QUANTO A 
HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA / PB 
 

 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA CNPJ: 01.402.019/0001-

27, com endereço Av. Rodrigues Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200 

neste ato, representada pelo Sra. JANINE SANTOS DE MELO LAGO, brasileira, casada, 

Empresária, portadora do RG nº 1678128 – SSP/RN e do CPF inscrito sob o nº009.605.334-86, 
na condição de representante legal declaramos sob as penalidades da lei que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para contratação com a administração pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Natal / RN, 19 de Março de 2024 

 

 

 

 
 

 

 

 

 JANINE 

SANTOS 

DE MELO 

LAGO

Assinado de 

forma digital por 

JANINE SANTOS 

DE MELO LAGO 

Dados: 

2024.03.19 

17:45:29 -03'00'
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Grupo Musical Cavaleiros do Forró Ltda - CNPJ: 01.402.019/0001-27 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, N° 3646 - Candelária Natal/RN CEP 59.066-020 

 Contato: (84) 3642-4414 / 9982-3032 / 9982-1135 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

 

A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA / PB 
 

 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, com sede na Av. Rodrigues 

Alves, 800, sala 1103, Tirol, Natal / RN CEP: 59.020-200inscrito no CNPJ: sob o nº. 

01.402.019/0001-27, DECLARA sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 

requerido no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não tem em seu 

quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como, não tem menores de 14 (quatorze) anos em qualquer tipo de trabalho. 

 

 

 

 

Natal / RN, 19 de Março de 2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 JANINE 

SANTOS 

DE MELO 

LAGO

Assinado de 

forma digital por 

JANINE SANTOS 

DE MELO LAGO 

Dados: 

2024.03.19 

17:44:31 -03'00'
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https://www.youtube.com/watch?v=r6xdi7OFMS8
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2024 às 17:22:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 85331/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Erivan Leite.

Número do Contrato: 000000162024
Data da Publicação: 21/05/2024
Data da Assinatura: 20/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 70.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA CAVALEIROS DO FORRÓ PARA SE APRESENTAR NA
FESTA DE SANTANA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB
Contratado (Nome): GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA EPP
Contratado (CNPJ): 01.402.019/0001-27

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 38

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2133ee45bacddce170a73a718ca821d6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 25a758f20bfde48f36b7b8d6622789c9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cd7824977dcc0c8da5c8bd2fede33635

Contrato ou instrumento equivalente Sim ce87c31c131fefcbd5460fff596f1d65

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 18 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: AC07.ACD6.631F.3B62.99C4.0DC5.9893.8D51. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

85329/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/07/2024 às 17:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 85331/24 ao Documento 85329/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 85329/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 7 - 10 ce87c31c131fefcbd5460fff596f1d65

Comprovante de publicidade 11 - 12 2133ee45bacddce170a73a718ca821d6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 13 cd7824977dcc0c8da5c8bd2fede33635

Comprovantes de regularidade da contratada 14 - 67 25a758f20bfde48f36b7b8d6622789c9

RECIBO PROTOCOLO 68 ac07acd6631f3b6299c40dc598938d51

João Pessoa, 18 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/07/2024 15:55. Validação: E2A7.8CDE.2118.B790.441E.A8E1.0B39.AAF0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 85329/24. Data: 18/07/2024 17:22. Responsável: tramita.
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